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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.126, DE 19 DE MAIO DE 2020
Altera os artigos 119 e 120 da Lei 
Municipal n° 39, de 19 de dezembro 
de 2001- Código de Posturas do 
Município de Indiaporã e revoga os 
artigos 1°, 2° e 3° da Lei 209/2007 de 
26 de julho de 2007.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 119 e 120 da Lei Municipal n° 39, de 19 
de dezembro de 2001- Código de Postura do Município 
de Indiaporã, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 119 É expressamente proibido a presença de 
bovinos, equinos, suínos, caprinos e outros animais 
de médio e grande porte soltos nas vias e logradouros 
públicos, praças e bens públicos, como também manter 
quaisquer animais que por sua espécie, quantidade 
ou instalações inadequadas, possam ser causa de 
insalubridade ou de incomodo à vizinhança mesmo que 
em imóveis particulares.

Parágrafo único. Na ocorrência do disposto no caput o 
proprietário será notificado da infração pelo Poder Público 
Municipal

Art. 119 - A Em caso de reincidência, será imposta pelo 
Poder Executivo Municipal aos proprietários dos mesmos 
multa no importe de 05 UFESP por animal, impondo-se o 
dobro no caso de reincidência específica.

Art. 120 Em se tratando de recorrência o Poder 
Executivo Municipal através da Diretoria Municipal de 
Agricultura e Pecuária realizará a apreensão e remoção 
dos animais de que trata o artigo 119, que poderá, para 
tanto utilizar-se de serviços, veículos e locais contratados 

com particular.

Art. 120 - A Em caso de recorrência de que trata o 
caput deste artigo será imposto o dobro da multa.

Art. 120 - B Fica determinado à cobrança dos serviços 
de manutenção dos animais capturados e mantido em 
cativeiro público ou de terceiros locado pela administração 
no valor de 02 (duas) UFESP por dia de permanência em 
cativeiro.

Parágrafo único. O animal poderá ser resgatado pelo 
seu dono após a comprovação do recolhimento, aos 
cofres públicos do Município de Indiaporã, das multas e 
demais valores previstos nesta lei em 05 (cinco) dias.

Art. 120 - C Os animais não resgatados no prazo 
previsto nesta lei poderão ser:

a.	 Doados a instituições oficiais de estudo, ensino e 
pesquisa científica;

b.	 Leiloados em leilão público;

c.	 Doados a instituições sem fins lucrativos.

Art. 120 - D Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a modificar, por Decreto, os valores da multa e 
serviços de manutenção aqui fixados.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário 
previstas nos artigos 119 e 120 da Lei Municipal n° 39, 
de 19 de dezembro 2001 e artigos 1°, 2° e 3° da Lei n° 
209/2007 de 26 de julho de 2007.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
maio de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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LEI Nº 1.127, DE 19 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre autorização para 
suplementação de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar, na importância de R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), crédito adicional especial criado pelo 
Decreto nº 2.024 de 27/04/2020, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1.121 de 24/04/2020, nas classificações 
orçamentárias abaixo discriminadas:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 396: 3.3.90.30.00 Material de Consumo			    
R$ 140.000,00

Ficha 397: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 40.000,00

TOTAL GERAL ........................................................... R$ 180.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte do 
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, bloco de 
recursos “Atenção Básica”, piso “Incremento Temporário 
ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde”.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) 
com o valor do referido crédito adiciona.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
maio de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.128, DE 19 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre autorização para 
suplementação de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar, na importância de R$ 55.700,00 (cinquenta 
e cinco mil e setecentos reais), crédito adicional especial 
reaberto pelo Decreto nº 1.953 de 02/01/2020, autorizado 
pela Lei Municipal nº 1.075 de 20/11/2019, na classificação 
orçamentária abaixo discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

02.12.01 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

27.813.0285.1038.0000 Reforma e/ou Ampliação do Recinto João 
Scatolin

Ficha 350: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações			    
R$ 55.700,00

TOTAL GERAL ............................................................ R$ 55.700,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano

15.452.0181.1029.0000 Sinalização Viária

Ficha 123: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações	 R$ 5.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.1010.0000 Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
(Fundamental e/ou Infantil)

Ficha 216: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 
30.700,00

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer
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27.695.0241.1031.0000 Reforma e/ou Ampliação do Balneário Municipal

Ficha 298: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações	 R$ 20.000,00

TOTAL GERAL ........................................................ R$ 55.700,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0285 (Atividades 
Recreativas), Projeto 1038 (Reforma e/ou Ampliação do 
Recinto João Scatolin) e demais alterações necessárias 
nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 
(LDO/2020) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
maio de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.129, DE 19 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) destinados a obra de infraestrutura no trevo 
de acesso ao município na rodovia Júlio Roberto de 
Sant’Anna, na seguinte classificação orçamentária, a 
saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.1030.0000 Construção de Marginal e/ou Trevo de Acesso 

na Rodovia Júlio Roberto de Sant’Anna

4.4.90.51.00 Obras e Instalações		  R$ 250.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.082)

TOTAL GERAL ...................................................... R$ 250.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional (Subsecretaria 
de Convênios com Municípios e Entidades não 
Governamentais) do Estado de São Paulo em virtude 
do convênio nº 157/2020 firmado com o município de 
Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0180 (Obras e 
Equipamentos Urbanos), Projeto 1030 (Construção de 
Marginal e/ou Trevo de Acesso na Rodovia Júlio Roberto 
de Sant’Anna) e demais alterações necessárias nas 
Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 
(LDO/2020) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
maio de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.130, DE 19 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
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a proceder abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) 
destinados a suplementação da seguinte dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.1030.0000 Construção de Marginal e/ou Trevo de Acesso 
na Rodovia Júlio Roberto de Sant’Anna

Ficha 84: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações			    
R$ 46.000,00

TOTAL GERAL ............................................................ R$ 46.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.1010.0000 Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 
(Fundamental e/ou Infantil)

Ficha 216: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
 R$ 46.000,00

TOTAL GERAL ...................................................... R$ 46.000,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.053/2019 (LDO/2020) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
maio de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento


	PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
	Atos Oficiais
	Leis

		2020-05-19T15:08:18-0300
	Publicação Oficial do Município




